
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.036, DE 2020 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Cria a Campanha Permanente de Conscientização e de Enfrentamento 
ao Assédio e Violência Sexual contra as Mulheres. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5016/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5036/2020 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica criada a campanha permanente de conscientização e 

enfrentamento ao assédio e a violência sexual.  

Art. 2º A campanha permanente terá como princípios: 

I - o enfrentamento a todas as formas de violência contra a mulher; 

II - a responsabilidade do poder público no enfrentamento ao assédio e à 

violência sexual; 

III - o empoderamento das mulheres, através de informações e acesso aos 

seus direitos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das relações 

domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

V - o dever da União de assegurar às mulheres as condições para o exercício 

efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à 

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária; 

VI - a formação permanente quanto às questões de gênero e de raça ou 

etnia; 

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos 

de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e 

de raça ou etnia. 

Art. 3º A campanha permanente terá como objetivos: 

I - enfrentar o assédio e a violência sexual nos equipamentos, espaços 

públicos e transportes coletivos; 

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual; 

III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo 

acolhimento e atendimento das mulheres; 

IV - incentivar a denúncia das condutas tipificadas. 

Art.4º São ações da campanha permanente de enfrentamento ao assédio e à 

violência sexual: 
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I – a promoção de campanhas educativas e não discriminatórias de 

enfrentamento ao assédio e a violência sexual; 

II – a criação de cartilhas com explicações sobre o assédio e a violência 

sexual; 

III - a formação permanente dos servidores e prestadores de serviço sobre o 

assédio e a violência sexual; 

IV – o empoderamento da mulher para que esta denuncie o ocorrido, caso 

deseje; 

V – a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às 

vítimas de assédio e a violência sexual. 

Art. 5º O Poder Executivo usará todos os espaços disponíveis para a 

divulgação, como por exemplo, contas de serviços públicos, cartazes em meios de 

transporte e avisos em seus sítios eletrônicos para divulgar campanhas educativas 

permanentes de enfrentamento ao assédio e à violência sexual. 

Art.6º. O Poder Executivo promoverá o treinamento e formação dos 

servidores e prestadores de serviço sobre o tema. 

§1º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço 

observará, prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no local de 

trabalho e o acolhimento das vítimas de assédio e a violência sexual. 

§2º A formação permanente dos servidores e prestadores de serviço deverá 

observar os princípios previstos no art. 2º. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor 120 dias após a sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

  O presente projeto de lei visa estabelecer diretrizes para o 

enfrentamento contra o assédio e a violência contra as mulheres. 

A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas de 

violação dos seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos à vida, à saúde e 

à integridade física. Apesar de ser um fenômeno que atinge grande parte das 

mulheres em diferentes partes do mundo, dados e estatísticas sobre a dimensão do 

problema ainda são bastante escassos e esparsos. 

O conceito de violência contra as mulheres é bastante amplo e compreende 

diversos tipos de violência: a violência doméstica (que pode ser psicológica, sexual, 

física, moral e patrimonial), a violência sexual, o abuso e a exploração sexual 
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mulheres adolescentes/jovens, o assédio sexual no trabalho, o assédio moral, o 

tráfico de mulheres, a violência institucional. 

O projeto possui como um de seus eixos o enfrentamento à violência contra a 

mulher, que por sua vez, define como objetivo a criação de uma Política Nacional. 

Vale notar que a questão do enfrentamento a todas as formas de violência contra a 

mulher foi mantida como um eixo temático na II Conferência Nacional de Políticas 

para as Mulheres, realizada em agosto de 2007. 

Dados de investigação conduzida pela Universidade de São Paulo em 

conjunto com a Organização Mundial de Saúde (2001) demonstram que 27% de 

4.299 mulheres entrevistadas na Grande São Paulo e 34% na Zona da Mata 

pernambucana relataram algum episódio de violência física cometido por parceiro ou 

ex-parceiros; e que 29% das entrevistadas com mais de 15 anos referiram ter sido 

vítimas de violência sexual por parte de estranhos. Em pesquisa realizada pelo 

DataSenado em 2005, 17% das mulheres entrevistadas declararam já ter sofrido 

algum tipo de violência doméstica em suas vidas e 40% relatam já ter presenciado 

algum ato de violência doméstica contra outras mulheres, sendo que 80% desses 

constituíram atos de violência física. 

 Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em          de                         de 2020. 

 

Deputado JUNINHO DO PNEU 

DEM/RJ 
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